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PARECER nº 108 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual aquisição de material bibliográfico, junto
a microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Edital n.º 90050/2024,
documento n.º 3115924.
2. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do
certame, conforme registrado na decisão que autorizou a abertura da licitação,
documento n.º 3097322.
3. Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por
meio da Portaria 829/2022, documentos n.os 3113746 e 3115932.
4. O edital foi publicado no sistema Portal de Compras, no DOU e em jornal de
grande circulação, documentos n.os 3115940, 3115943 e 3115947.
5. Não houve apresentação de pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital.
6. Da análise da documentação acostada, observa-se que foram cumpridas as
etapas do procedimento previstas no edital.
7. As ocorrências do pregão estão apresentadas de forma detalhada pela pregoeira
em seu relatório. Realizada a verificação de conformidade da proposta, foram
examinados os documentos de habilitação da empresa ofertante do maior desconto.
Na sequência, os itens do pregão foram aceitos e habilitados à empresa vencedora.
8. De acordo com consulta ao SICAF e demais documentação anexada, verifica-se
que a empresa vencedora não possui impedimento de licitar/contratar com a
Administração Pública.
9. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, não houve manifestação.
10. Observa-se que foram anexados aos autos termos de julgamento, documentos
de habilitação da empresa declarada vencedora, documentos e relatórios do Pregão.
11. Deste modo, constata-se a regularidade do procedimento, que se encontra apto
à adjudicação do objeto à empresa vencedora e homologação da licitação pelo
Diretor-Geral, podendo a Administração, ato contínuo, adotar as providências para
celebração da ata de registro de preço com a empresa vencedora, nos termos dos
arts. 71, IV, e 90, da Lei n.º 14.133/2021.
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12. Importante registrar que, quando da efetiva contratação, caso ocorra, deverá ser
encaminhado o processo à SOF, para informação relativa à disponibilidade
orçamentária.
13. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do
ajuste, todas as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do
disposto no art. 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021.
14. À consideração superior.
 
Ana Flávia Cerqueira Machado
Analista Judiciário
 
De acordo.
Ao Diretor-Geral, para apreciação.
 
Ronildo Dantas
Assessor Especial da Diretoria-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em
04/12/2024, às 11:36, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista
Judiciário, em 04/12/2024, às 14:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3151726 e o código CRC
23E3D055.

0014441-58.2024.6.05.8000 3151726v4

PARECER 108 (3151726)         SEI 0014441-58.2024.6.05.8000 / pg. 2



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
1ª Av. do Centro Administrativo da Bahia, 150 - Bairro CAB - CEP 41.745-901 - Salvador - BA - http://www.tre-

ba.jus.br/

 

PROCESSO : 0014441-58.2024.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO :  

 

DECISÃO nº 3151777 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1.   Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a eventual aquisição de material bibliográfico, junto
a microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Edital n.º 90050/2024,
documento n.º 3115924.
2.    A ação orçamentária consta do documento n.º 3072601.
3.   Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 108,
documento n.º 3151726.
4.    Deste modo, considerando o parecer da ASSESD n.º 108, o qual acolho, com
fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art.
143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO o objeto da licitação à
empresa vencedora, assim como HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º 90050/2024
e, considerando o Termo de Julgamento e Relatório Final do Pregão, determino a
convocação, para assinatura da ata de registro de preço, da empresa EUNICE MARIA
GONCALVES DE OLIVEIRA, CNPJ n.º 11.311.279/0001-40, vencedora do item 1 com
percentual de desconto de 38,20%, no valor total de R$ 11.742,00 (onze mil
setecentos e quarenta e dois reais). 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 04/12/2024, às 12:59, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3151777 e o código CRC
D2A08096.
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